EMENDA 01 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2026



SUPRESSIVA

	Suprima-se a Escola do Legislativo, subordinada à Secretaria Legislativa, prevista no art. 3º, inciso V, alínea “e”; assim como a Seção VIII - Da Coordenação Pedagógica da Escola do Legislativo, renumerando-se os demais artigos.
Suprima-se, ainda, do Quadro de Funções de Confiança – Anexo V - a Função de Confiança do Coordenador Pedagógico da Escola do Legislativo, bem como do Anexo X – a Tabela III, que se refere à Função de Confiança do Coordenador Pedagógico da Escola do Legislativo. 

Louveira, 13 de fevereiro de 2026.
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Justificativa: Emenda necessária para excluir da estrutura da Câmara a Seção Escola do Legislativo.
